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PRocEsso ADMtNtsrRATtvo DE n0esÃo Àrrl DE REclsrRo DE pREço N" 2022.1208.001.
sEcsA,

Órgão Gerenciador: SECRETARTA MUNtCtpAl Oe SRúO¡ DE RUSSAS-CE,
origem: pn¡cÃo EurnÔrulco No 001.21.01.2022-SEMUS, Ata de Registro de Preços N" 010/2022,
Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LlMOEtR0 D0 NORTE-
CE.

1, ABERTURA:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuiçöes legais, instaura nesta data o presente
Procedimento Administrativo de Adesäo (Carona) n0 2022,1208.001SECSA à Ata de Registro de Preços
N' 01012022, órg^.0 gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE DE RUSSAS-CE, origem:
PREGÃo ELETRÔNICO No 001 .21.01.2022-SEMUS, com fundamento no artigo 15, da Lei Federãt N'
8.666/93, visando a REGISTRo DE PREçoS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUISIçÖES DE cAS
OXGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDÉR As NEcEsSIDADEs Do sIsTEMA oe sIIJoe DEsTE
MUNIc¡Plo, DE AcoRDo cou AS ESpEc¡FrcAçÖEs E QUANTIDADES coNSTANTEs NESTE
TERMO DE REFERÊNCh.

JUSTIFICATIVA:
2.1 A referida aquisiçäo visa à contrataçäo de Empresa especializada para o fornecimento de gases
medicinais para uso nos serviços de urgência e emergência, atenção domiciliar e transporte (ambulâncias).
Este serviço é de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha
no fomecimento destes gases medicinais gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido,
gerando a responsabilidade do município na falha deste fornecimento,
Como se sabe, segundo o artigo 15 da Lei N'8,666/93, a Secretaria de Saúde do Municlpio do Limoeiro
do Norte/CE, visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos priblicos podem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, celebradas por qualquer óçäo ou entidade
da Administraçäo Pública, especialmente no âmbito de sua própria estrutura, na condição de órgão
aderente ouucarona", mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovãda
a vantagem,

E do conhecimento desse órgäo que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RUSSAS-CE, como
órgão gerenciador celebrou a Ata de Reglsho de Preços N" 010/2022, em decorrência do PREGÄO
ELETRONICO No 001.21.01.2022-SEMUS, através. da qual promoveu REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQulslçÖes oe eÁs oxcÊNlo MEDtctNAL, nARA ATÉNDER As
NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAIJDE DESTE MUNrcIPIO, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAçOES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCh,
Visando a aquisição destes insumos, a Secretaria de Saúde do Município de Limoeiro do Norle/CE
determina instauraçäo de procedimento administrativo próprio.
Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a
SECRETARIA DE SAUDE opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epigrafe,
notadamente quanto ao item tratado em anexo.
Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que a empresa abaixo respondeu
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contrataçã0,
de interesse do Secretaria de Saúde do Município de Limoeiro do Norte/CE, através da "carona" à ata de
registro de preços identificada acima,

Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na referida
ata.
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Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro,
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Entendo que deva ser procedida a devida nnftftCnçno/DECLARAçnO Of ROESÃO A RfR Oe
REGISTRO DE PREçOS em favor dos fornecedores:
GAHE GASES E TRANSPORTES EIRELLI, inscrita no CNPJ N0 33.152.064/0001.67, com sede/domicíl
na Av. Gerônimo Rosado n0 95, Centro Letra A, Baraúna/RN, representada pelo Sr, Pedro Gabriel
Silva, portador do RG N0 003,234.758 e CPF N0 082.725.594-20.

ý.
aLOTE I

Limoeiro do Norte/CE ,12 de Agosto de 2022
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ITEM DESCRTçÃO UND. QTD, MARCA VALOR UN.
VAL\ER CI

rorM
1

RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO
MEDICINAL 1O M3.

M3 2.500 OXI BORGES R$ 12,95 R$ 32,375,00

2
RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO
MEDICINAL 7 M3.

M3 2,500 OXI BORGES R$ 12,95 R$ 32,375,00

3
RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO
MEDICINAL 3 M3,

UND 100 OXI BORGES R$ 40,00 R$ 4,000,00

4
RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO
MEDICINAL 2 M3, UND 100 OXI BORGES R$ 33,20 R$ 3.320,00

5
RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO
MEDTCTNAL TG (1 M3) ,

UND, 100 OXI BORGES R$ 25,00 R$ 2.500,00
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MINUTA DO CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE,
SECRETARIA _, cNpJ N" 07,891,674t0001-72, p0r
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a) MUNICI
e do outro lado a Empresa GAHE GASES E TRANSPORTES EIRELLI, inscrita no CNPJ
33,152.064/0001.67, com sede/domicílio na Av, Gerônimo Rosado no 95, Centro Letra A, Baraúna/RN,
telefone: (84l. 2140-8297, E-mail: diretoriagahegases@gmail.com, de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) S(a). Pedro Gabriel Maia Silva, portador do RG No

003.234,758 e CPF No 082.725.594.20.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
Ll. Processo Administrativo N0 2022.3105,2022-SECSA, na modalidade ADESAO À nfn DE REGTSTRO
DE PREçO N' 2022.1208-SECSA, em conformidade a Ata Registro de Preço no 01012022, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNlco No 001.21.01.2022.SEMUS, e com a [ei Federat nó, 8,666 de 21 de junho de
1993 - Lei das Licitaçöes Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUTSçÖES DE cAS OXGÊNþ
MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, DE
ACoRDo coM As EsPEclFlcAçÖEs E QUANTTDADES CoNSTANTES NESTE TERMo DE
REFERÊNCh.

ITEM PARTICI

TOTAL DO ITEM R$-
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DO PAGAMENTO
3,1 0 presente contrato tem valor global de R$ _ a ser pago
na proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela SECRETARIA
MUNICIPAL acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais,
todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3,2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificaçäo do
mesmo pelo setor responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentaçäo tratada no caput
desta cláusula, observadas as disposiçöes editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte/CE, com endereço à Rua Cel, Antônio Joaquim,2121, inscrito no CNPJ sob o no

07.891,674t0001-72.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCA
4.1' O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 30 de dezembro de 2022.

CLAUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

CPL.

ITEM DESC UND MARCA UNIT R TOTAL R$
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cúusur-R sEXTA - DA oBRlcnçÄo DAS nARTES
6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrume
convocatório, da Lei Federal n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal
10,520 de 17 de julho de 2002.

6.2, 0 CONTRATADO obriga-se a:

6.2,1, 0s produtos licitados deveräo ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados do recebimento da ordem de compra, pelo órgão solicitante. 0s produtos deverão ser entregues
nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificaçöes e
obrigaçöes contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposiçöes constantes de sua Propôsta de
Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestaçäo que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
c) aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento,
até 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do g 1o do artigo 65 da Lei
no. 8.666 de junho de 1993;

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçöes e documentos fornecidos pelo Contratante,
em d_ecorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6,3.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

6,3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.

6.3.3, lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3'4. Permitirao pessoalda CONTRATADO acesso ao localda entrega desde que observadas as normas
de segurança,

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados
do recebimento da ordem de compra, pelo órgão solicitante. Os produtos deveräo ser entregues nos locais
determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações e dãs obrigaçöes
contidas no Termo de Referência;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a
entrega dos mesmos pela Contratada;
7.3. Os produtos deveräo ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4. O näo atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso
de descumprimento sem justifcativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às
sançöes estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

7,5. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48
horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do
servidor credenciado pela Contratante, que deverá se ceftificar da alteraçäo e suas causas.

Dê
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do órgäo recebedor

cúusum oIAVA - DAs n-remçÖes E REAJUsTE Do coNTRATO:
8,1. REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas,
8.2. REEQU¡LlanlO EcoNÔMlco-FlNANcElRO: Na hipótese de sobrevirem fatol imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçäo da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n0. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA NONA- DAS SANçOES
9.1. Na hipÓtese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem prejuizo das sançoes
previstas na Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1'1, Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficarár impedido de licitar
e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo das
seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;
d)comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualque¡ objeto
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo do contrato;
lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV, Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administraçä0, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem
prejufzo das demais sançöes previstas na Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na
Lei n0. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a)advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municfpio de Limoeiro do Norte/CE
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
9,3. As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no,

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLAUSULA DÉCIMA- DA RESCISAo
10,1, A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

cPl-.

a\



LIM IR
INÒVÂ ô Ë ln oaapricaçaF#rcRfr Sîfi IS,M,or$r"r.t;lSå¿,P,.Æ.ç,A..HBS¡no¡ooo.

tsEcsA
pleno #to, *mmñ

Pne nurunn Mu¡¡tcrpal. nn Lm¿oErRo oo Nonrn

de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Gontratada o direito de reclamar

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislaçã0, na forma dos
artigos 77 e78 da Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993,
10.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs DISPosIcoEs FINAIS d o
o
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11.1, A CONTRATADA se obrig a a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade
AS obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habi itaçäo qualificação exigidas n0e
Procedimento Licitatório.
11.2,O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitaçäo e à Proposta
Licitatória.

11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquerdas prenogativas dispostas no artigo
58 da Lei n0, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11,4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçäo ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5, A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administraçä0.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçã0.
11.7, AAdministraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a Proposta Adjudicada.

11.9, A execução do contrato serå acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor, designado pela
SECRETARIA, conforme o Art, 67 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DozE - Do FoRo
12,1, O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questöes deconentes da
entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei n0. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos,

Limoeiro do Norte/CE, ..de2022

Iuut¡lcfpto DE LtMoElRo Do NoRTE/CE
SECRETARIA

CNPJ N0. 07.891.67 4t0001 -72
<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

GAHE GASES E TRANSPORTES EIRELLI
CNPJ: 33.1 52.064,0001.67

PEDRO GABRIEL MAIA SILVA
cPF 082.725.594.20

CONTRATADA

CPF N'

CPF N"

It.


